
-An. l" O Fundo Estadual de SC{fu'ança PÜblICA de Goiãs -

FUNESP...oQ-. de!õlina-se ao provimento de recutsos

(lf1;noelros para manu1ençao geral. rnequiJNImento e

aQuisiçao de tnallerial permanenle, con1nllaÇôto de ~iços, fi!

obras e cobertura de demais despeus da Secretaria de

Estado da Segurança PUblica e da Policia CivIl.

ANO 177 - DIÁRIO OFICIAUGO - NO21.741

Art. 12. Os arts. ~ e se da Lei n- 1~.750. de 22 de abfil de

2004. passam a \rigoraf com a seguinte redaçJio:

An, 1 t. Fica o Chefe do POder Executivo auto"zado a abrK',

no corrente e~rcicio. crédito especial em tavDf do FREAPfPM, até o limite do RS

5.000.000,00 (cinco milhbes de 18õlis). • conta de recursos próprios. d~tamenle

arreCAd~. Fonle 20.

Parigr.fo ünk:o. O regu{amento contenli inslfuçOes

normativas complernentar.es à opnrac:ionaliZJIçao do FREAPfPM e sobre a

estrutufaç:lo e compOSlÇ4\o do ConselhO GeStOf. sua organlZaç.o1loadmlOtSlfal,va.

cont4bil. finanoeira e orçamenbllr~.

Art, 10. O FREAPIPM ser. regulamentado pO' ato do Chefe

do Poder Eleartlvo. me<hanfe proposla dO sec,etário ele Eslado da Segurança

Publica. elabOulda pelO seu Conselho GesIOl'.

Att (;' O FREAP/PM le,j contablhdade p.ópria com

cscritur8ç.<l0 ge,al e cslara sujeÍlo ao controle e.'erno do T'ibunal de Contas du

ESladO de 0.01:15. sem prejulzo do controle interno e de auditoria qlffl: a PMGO

adotar.

Pa.igrafo linico. O Con~Iho GeSIO! encamlflhar<li a

l!Iprovaçao do sec,etário de EsUldo da Segurança Püblica os planot. de aplica~o

dos recursos financeiros do FREAPIPM. contendo as prioridades de exccuÇO\o e

dos dis~ndios .

An, ge Compele ao Conselho Gesto' f:labor.f os pllilnotl e

progfamas de aplica~o de recursos do FAEAPIPM, bem como declClir quanto

aos demais assuntos pertinentes 1\O,eslto do Fundo.

Patiorafo unico, A conta bancária aberta em nome do Fundo

mencionado nesta lei, em agência bane:tr'a da tnSlituiÇao escolt1ida como agenle

flNlncciro do Tesouro Estadual. Mlr. movimentada pelo Presidente do ConselhO

GMlor. juntamente com o ComandanlO de Geslo1loe Fmançil'. aluando o primello

como Ofdenador de deSoeS8.

vti - de 'estitulçAo dos fundos rotativos da Policia Mililar

cnados oela Lei n- 15.6"'0. de 02 de maio d~ 2006

Art. 8- O Fundo de Rf!apelh;)~nto e Aperteiçoamenro do.

Policia M~itar do Estado de Golo1ls_FREAPIPM_ lera como gestor um conselhO

denominado Consello Gestor. integrado pelo Comandante.Geral, Que o preSK!lr;1.

pelo Subcomandanle-Gerar, como V/Q!-P'esidcnle. e pelos Comandantes de

Apoio loglstiCo e de Gesl30 e Fmanças ela COfPOr"çao

An. 5" ApliCam-se á execuçao f,",,"cei!" •• do r:Rr;APIPM as

norma~ ~rais da Iegi"laç,)o de Res130 orçamentáfia e f,nancclf8

v _ collentes c de capllal necess41,aas a manu1~O.

ampliaçtlo. reforma e conslruç,tlO de mstaraçOes f1sic3s:

VI _ .nao mencionadas nos tncisos I a V e que mantenham

relaÇ30 com as atividades e protetos desenvoMdOs peta Corporaçao:

An. r- As receitas. a que se relere o art..r serlo depo!.lladas

diretamente em conta especial, sob a denominaç3o de FullClo de

Reaparfllhamento e Aperteiçoamemo da Policia Militar. segundo pianos de

eplicaçAo elaborados pelO Consell'to Gestor. depois de apreciados e aprovados

pelo Comandanle-Gefal da CotpOra~.

IV _ com 3QUrs;çoeS de eQuipamentos de infor-mãtica

r.omunicaçaa. Iocalizaçio e SCr\ltÇO:'\pa,a o desenvolvimento e a manull~nç.<lO ele

lecnolOgta da .,rormaçAo:

SUilS alividades, 1I\C.Iu$iVedec.ouentes de destacamenlo de tropa e reahza~o de

dll~ncias:

111 - com aqulsiçOcs de imOveis. viaturas. materlats e

equlpament05 permanentes. móYers em gerat e demais malerial, espcclflCOS

necessáÃOS ao reaparel'\amento, funciOnamento e • operaee>nallzaçao da

CorporaçAo;

flelal

X .= outras eventuais.

v _ recursos li"anceiros provenientes de acordos. contratos e

VII - jUtOSe rendimentos de seus depósitos bancillios;

b) Item O:

.VI ;.. dotaÇOEls orçamenMrlas qur. lhe (orem destinadas pelO

11_ com a operaoonallzaçao de allvldades adminislrativlS

frnanaticas, capacitaçao e quatiflC:lçao de policiais militares para o exercício de

I _ de manUle~o' em geral. compreendendo-se a 'QuisiçaO

de malerial de consumo. contrata~o de peSWilS fisicas ou jurldicas e de serviços

am gelai. bem como de outra, ~pesas ncce5s;bias ao tlJl'lCtOl\;unento e

deslocamento de. veiculas aUlomotores de' propriedade da Corporação ou

colocados 11$Cu ,crviça;

Art. <4-A receita apur.Kla pelo Fundo de Rcapclhamenlo e

Aperfetçoamento da PolIcia Militar do Estado de Goiãs -FREAP1PM- dllSlin.-M •

CobertUfôl' das deSpesas:

convênios;

111 _ recursos gcrZldos pelas alrvidades de proU~ç.éo e

edtteaÇâo ambiental. que serto revertidos e Ulifizados e,.dusivlmente nessa arca:

Par~r;;fo unlco. O saldO positivo do FREAPJPM. 'pura<lo rnn

balanço ao final de cad. exercido financeiro, serA transferido, como crédilo do

mesmo Fundo. pa'a o exercicio seguinte.

IV - contribuições. dOnalivos e legados de pessoas frsicas ou

lurtdiells de direito privadO. nacionais e internadonais:

IX _ produto de alitmaçto de bens móveIS do palllmonio no

uso da Corpora~o:

1. Suijilem 0.3'- TÃ.XAS 00 POLICIAMENTO RODOVIÁRIO

- abtnngendo os nUmeros 1 a 3.3;

ESladO: .

11- Vi;lores releranles a munas apliçadal em dccorr~nciá de

.utuaçOM e notificaÇÕeS realizadas pela Policia Militar, munas admlnístl'4livas.

ôondenaçOes i\.ldieiais, Termos de Atusres de Conduta -TAC- e Termos

Citcunstsnciados de Deo;.,!ncia ~ TCO;

1, Subltem A.<4_ POLICIA MILITAR - ClOCIO o número OI.

Que llõitól de "extrato de ocorrência policiaL

VIl1 _ auxllios ou subvenções conr.cdidos peto Eslado de

Golã" peta Uniêo e por muniçlpio, bem como pol' suas autarquias. 1undaçOes.

empreu$ públicas e sociedades de economia mista:

1- o produto da arrecadaçao da Taxa.de Serviços Er.taduais -

TSE- devida nas sittlaçbes enumeradas na Tabela Anela 1lI do Código Tributario

do Estado ~TE-.lnstituldo peta Lei n. 11,651. de 28 de dezembro de 1991, a

Que lU! (effll~m as seguintes kens'

Art, :se$:'0 fontes de rcccila do FundO de ReaparclhamenlO e

Aperfeiçoamento da PolK:.iaMüitar do Estado de Goiás - FREAPrPM;

2, Subrtem A.6 - SERViÇOS ESPECiFICaS E

PREVENTIVOS, POR SOLlCITAçAO 00 USUÁRIO - abrangendo os nümeros 1.

1.2.2.2.1,2.2e3:

~:r O r:REAP~M, criado pelo an. 1-. tem por rmaJidaoo

cobrir despesas nifaiNu ao custeio. <li Investimentos e inversões (.nanoeif~S.

objetivando <li esttutura~. o aparelhamento e eQuipamento da Polfcía Militar.

bem como o aprimOramento lêcnico.prorlSsional dos seus irtta{jr;lOtcs

Art. 1- F'ju criado. no ~mbito do Comando.Geral da

Corporação, o Fundo de Reaparelhamenlo e ADerteiçoamenlo da Policia Milita'

do Estado de Goiás -FREAPJPM-. l!l ser regido pelas disposiçOes de:>!. lei. do

seu regulamento e das demais nonn8s legais pertinentes,

Parágrafo unico. Os recursos financeiros do FREAPJPM nao

poder30 Soerutilil.ados para quila~o de folha de pagamento de pessoal.

Disp6e sobre a criaç410 do FundO de

Reaparehamento e Aperle;Çoamemo da

Policia Militar do Estado de Goiâs -

FREAPIPM- e dó olmas prÔvidéncias.

'Insl1rui, no Calendario OfICiai do Es~a~ .~.

Go.js: o eve~o que eSpeCftCil.

Art: r Es~ lei entra em Vigor na data de sua publicaç30.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO oe GOIÁS. nos

PAlÁCIO 00 GpVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

20 de JJ:t¥t'ib" oe 2013. 125" da ROlWblica.

LEI NO18.279, DE 20 DEDEZEMBRO DE 2013.

M. 1- Fica i~tituldo, 00 Ca~.rio OfICIai do Estado de Goiás, o

Congres:~o Goiano de Direito Previdenciário, a ser realizóldo, anualmente, de 16 a

, 18 de agosto,

. iermos do art, 10 da ConStilu~ ESladtlal, deefela e eu !>élnciono a S(JQuinle lei:
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\1 li, ,e<mos00 ai1.10o' Const~uôç>oEstaoual,oecoe" e ou •• nclone a segulnlelol:

l~\: li"~;' Ar{ l- Fiai denominô.'da PONTE MÁRIO ANTONIO DOS SANTOS a

l' l l~ \ Ponte lOcalizadana GO.222 &Obre o RIO Jo~ Le!te, entre OS MunlClp!os de

" :1 ~l rI AnâpoHs-GO e NCfoPoüs-GO

1

1'1'~l,. '1 ! Ar1 2- Esta U!! entra em vigor na data de sua pubheaçao

~J~~.•.:.;" PALÁCIO 00 GOV"ERNO 00 eSTADO DE GOIÁS, em

n':~,} ..Goíahia., 20 de ~w.j.r':.e de 20'3. 125° da Repubhca.
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~
'.I~\.'()"- fnC,iUi.: no Calendário. Clvico Cultural 'do Estado

{ .~~) de Goitis. a Festa de ComemoraÇ3o de

.'1. ',' A,íive,sariO da Orqucstra £,.odo.

.~i'- "--• Ao ASSEMBLEIA LEGiSLATIVA 00 ESTAOO DE GOIÁS, nos.r.'.:... ' :lertOOs do an, 10 da Cofrstílulça.o Estadual, decreU'; e eu unCiono a segUfnlC Lei:

~,l~!?!'.,.,. . Ari.'- Fa lni:Iuld~, n~.talendàrio CIII1co CUI.IU~~1do Estado de

I ;'::1 i{ G.~$," Fest; de CotnemoraÇa'o de Anive1drlo da Orquestra £xodo, l!I ser

,,

:,"t1l"'.lrI';;~roGoa',izAn""la

a

,an:~:::'~l:ae::,:::U:: na oata 00 sua ~~~o.
'~ PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

20 oe o:4~h 002013. 12S'oaRoIWbloca

jtll"~::. ~: .•.',,,,,,,,,,,,,,mo"""

1d1.: I.!••.•
1,1,]i'l' LEI N018.281, DE 20 DEDEZEMBRO DE 2013.
IIH:,',!
!qi:.0!í; ,
':,lf(;.
:J'+h\: .
':1 ~t:•.'~f
I":,1 ,...
.1.

I,i:'t"
.. :";,J
,~~.I.' ,

~~ : .

/i!.i,if',If ,i f.' ' GcMania.
, !f""! .


	00000001

